
 

Av. Antônio Carlos, nº 6627, Pampulha – 31270-901 – Belo Horizonte – MG – Brasil 
Tel.: 55 31 3409-5424 | geologia@igc.ufmg.br| www.igc.ufmg.br 

  UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
   Instituto de Geociências – IGC 
   Departamento de Geologia 

  
 
 

Processo Seletivo Professor Assistente, classe A, Nível 1 

Documentação Exigida 

 

No ato da inscrição, o candidato deverá enviar os seguintes documentos em arquivos digitais individuais, no 
formato PDF, com o tamanho máximo de 2 (dois) MB cada um (item 6.7):  

 
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado                                                           

(disponível na página eletrônica https://www.ufmg.br/prorh/publicacoes/, campo "CONCURSO PÚBLICO 
DOCENTE", "ORIENTAÇÕES para Candidato" e na página eletrônica informada no Quadro 1); 

b) Cópia da Carteira de Identidade ou de outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de estrangeiro, 
de documento de identificação; 

c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso; 

d) Certidão de Quitação Eleitoral, que pode ser obtida por meio do sítio eletrônico 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, dispensável no caso de candidatos 
estrangeiros; 

e) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição ou Formulário de Requerimento de Isenção do Pagamento de 
Taxa de Inscrição de Concursos Públicos (disponível na página eletrônica https://www.ufmg.br/prorh/publicacoes/, 
campo "CONCURSO PÚBLICO DOCENTE", "ORIENTAÇÕES para Candidato" e na página eletrônica informada no 
Quadro 1); 

f) Curriculum Lattes; 

g) Documentos necessários para satisfazer os itens 6.11 e 11.6, alínea "e", deste Edital, se for o caso. 

 
6.11. O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das provas 
deverá solicitá-las no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos assistivos 
necessários juntamente com a apresentação de laudo médico que justifique o atendimento diferenciado solicitado. 
 
11.6. Na hipótese de ocorrer empate, como critérios de desempate, terá preferência, sucessivamente nesta ordem, o 
candidato que: e) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal). Para 
comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou autenticado em cartório) atestados, 
declarações, certidões ou outro documento público emitido por Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do 
País. A entrega da documentação que comprove o exercício da função de jurado deverá ocorrer no ato da inscrição. 
 
6.9. A candidata travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonância 
com sua identidade de gênero) que desejar ser atendida ou atendido pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da 
inscrição. 
 
6.12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, no período previsto 
para as inscrições, enviar solicitação ao endereço eletrônico informado no Quadro 1 deste Edital, juntamente com 
cópia da certidão de nascimento da criança. 

 
 

Na confirmação da inscrição, o candidato inscrito receberá, juntamente com a informação do número do Protocolo 
de Inscrição, o programa integral do Concurso, quando for o caso, a Resolução n.º 02/2013, do Conselho 
Universitário e outros documentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que 
deverão ser considerados parte integrante deste Edital. (item 6.14) 


